
INDICAÇÃO 
 
 

Ao Senhor Prefeito sol ici tando-lhe
determinar as providências necessárias
para que o CESA da Vila Palmares seja
reformulado, dotado de equipamentos,
professores de educação f ís ica e
permaneça aberto para atender à
comunidade também aos f inais de
semana.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Senhor Presidente,           
 

 
 
Localizado na Rua Armando Rocha, nº 220, o CESA de Vila Palmares é parte do complexo
educacional que envolve a EMEIEF, Creche, Centro Comunitário e Biblioteca.
 
Área muito agradável, com pista de caminhada, área de convivência, piscina e quadra
poliesportiva onde os frequentadores podem desenvolver atividades esportivas, cultural e de
lazer.
 
A frequência diária de pessoas ao CESA é muito expressiva, procuram o local para a prática
de esportes, encontro de amigos ou simplesmente caminhar, devendo o local deve ser
mantido em boas condições, limpo e apto a receber os frequentadores com segurança
necessitando manutenção constante.
 
O CESA é muito importante, mas ainda falta estrutura para receber os usuários também aos
finais de semana, como acontece com os parques abertos também aos finais de semana.
 
Ante o exposto,
 
 
 
Indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de  determinar a implantação de melhorias nos
equipamentos e instalações do CESA da Vila Palmares, destinando parte dessa área para
que os munícipes possam manter a frequência também aos finais de semana e
providenciando equipamentos adequados e prefessores de educação física para
acompanhar as atividades físicas dos frequentadores.
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 31 de outubro de 2019.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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